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INDICAÇÃO N° 15/201.8 

Exmo. Sr. 
VAGNER FERNANDES MENDES 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do SapucailMG 

É preciso fomentar a participação dos artistas locais em eventos 
musicais que contem com apoio da iniciativa pública, sob qualquer forma. 

Tem-se a expectativa de que, oportunizando aparições de artistas 
santa-ritenses na abertura de shows de maior vulto e estrutura, com maior 
público, terão eles a oportunidade de apresentarem seu trabalho, valorizarem a 
cultura, terem exposição e impulsionarem suas trajetórias, sem que com isso 
tenham que suportar ônus de monta inalcançável. 

Outrossim, nenhum prejuízo haverá para o ente público ou para os 
artistas do evento principal. A valorização dos talentos, a oferta de 
oportunidades e a disponibilização de cultura são, neste contexto, tarefas 
demasiadamente simples, ao alcance de todos os envolvidos, sem que existam 
justos motivos para não serem elementos de uma transformação no cenário 
cultural do município. 

Como essa iniciativa tem natureza executiva, por envolver despesas 
de natureza orçamentária, apresento a proposta na forma de indicação, 
juntando anteprojeto de lei para ser aproveitado. 

Diante do exposto, indico ao Prefeito Municipal a implantação do 
"Programa Prata da Casa", que estabelece a obrigatoriedade de 
disponibilização de oportunidade para a apresentação de grupos, bandas, 
cantores ou instrumentistas locais na abertura de eventos musicais que 
contem com financiamento público municipal, na forma do anteprojeto, 
em anexo. 

Santa Rita do Sapucaí, 26 de janeiro de 2018. 

Fábio de óuza Amarins (Pastor Binho) 
Vereador 
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ANTEPROJETO DE LEI 

• 

Cria o "Programa Prata da Casa", que estabelece a 
obrigatoriedade de disponibilização de oportunidade 
para a apresentação de grupos, bandas, cantores ou 
instrumentistas locais na abertura de eventos 
musicais que contem com financiamento público 
municipal. 

Art. 1°. É obrigatória a oferta de oportunidade para apresentação de 
grupos, bandas, cantores ou instrumentistas locais na abertura de eventos 
musicais que contem com financiamento público municipal. 
Parágrafo único. Equipara-se ao financiamento público, para fins dessa lei, 
toda e qualquer disponibilização de espaços públicos, suporte físico, 
estrutural, de pessoal ou de outra natureza, emanado do poder público 
municipal, destinado à realização do evento principal. 

Art. 2".Consideram-se grupos, bandas, cantores ou instrumentistas 
locais aqueles residentes no município; no caso de pluralidade de 
componentes, aquela coletividade que contemple a maioria de integrantes que 
no município tenha sua residência. 

Art. 3°.Esta lei será regulamentada por decreto. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5°.Esta lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação. 

Santa Rita do Sapucaí, 26 de janeiro de 2018. 

Fábio e Souza Amarins (Pastor Binho) 
Vereador 
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